
E;m-/
_/_
Hrs-

-SobNo-
Ass.:-

Proieto De Lei

No_/_

APROVADO
Projeto De Decreto Legislati-
vo

Presidente da CâmaraProieto De Resolução

Requerimento
x Indicação REJEITADO

Moção

Presidente da Câmara
Emenda

Estado de Mato Grosso

Gâmara Municipal de Gáceres

O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa, consultado o au-

gusto e soberano Plenário, na forma regimental, seja encaminhado expedi-

ente à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Cáceres Antônia Elie-

ne Liberato Dios, consubstanciado na seguinte Proposição Plenária:

Eu Vereadar Pastor Júnior Requer oo Executivo Municipal com cópio da Secretário de educa-

çõo, Senhoro Laurenir Ramos Cebalho, que sejo disponibilizado aos profissionois da educo-

çõo (Professores) auxilio finonceiro pora custear o internet que os mesmos utilizarom no de-

correr do ano letivo 2020/2027 o portir do período que comeÇou as oulos remotas e que os

mesmos tiverem que se adequar a esto nova modolidode de ensino.

OBS: que sejo disponibitizodo valares correspondentes aos gostos desde que se iniciou esta

modalidade de ensino pois os mesmos nõo deve custeqr com os gastos que não e de suo

responsabilidode.

Justificativa

Esto indicaçõo se deve por entendemos que os proÍissionois de educoçõo não tem o obriga'

çõo de custear os gostos com internet pora produçõo de suos oulos remotos, senda elos de

responsabilidode do município, sendo assim a Secretaria de Educação deve oferecer condi-

ções de custeios de internet oos professores. porryque Teia oferecido aulas com excelêncio,
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